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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA - CONFEA

 

PROPOSTA CP Nº 43/2023

 

Processo: 00.007082/2023-18
Tipo do Processo: Finalís�co: Proposta do Colégio de Presidentes (CP)
Assunto: Proposta Nº 43/2023 - CP: Aprova a elaboração de um novo contrato Confea/Creas/Mútua e
ABNT.
Interessado: Colégio de Presidentes do Sistema Confea/Crea e Mútua
 

EMENTA: Aprova a elaboração
de um novo contrato entre o
Confea, os 27 Creas, a Mútua e
a Associação Brasileira de
Normas Técnicas – ABNT.

 

O Colégio de Presidentes do Sistema Confea/Crea e Mútua no uso das atribuições que lhe
conferem os arts. 1º e 11 de seu Regimento, aprovado pela Resolução nº 1.012, de 10 de dezembro de
2005, do Confea, reunido de forma híbrida, em Foz do Iguaçu-PR, no período de 29 e 30 de novembro e
1º de dezembro de 2023, aprovam a proposta oriunda do Confea, de seguinte teor:

 

a) Situação Existente:

Considerando que o Plenário do Confea, com base na PL-1186, de 2 de agosto de 2022,
decidiu, in verbis:

1) Aprovar o mérito da proposta comercial constante do O�cio nº 128/2022 - ABNT, de 18 de julho
de 2022 (SEI 0633144), visando à celebração de novo contrato entre a Associação Brasileira de
Normas Técnicas – ABNT e o Sistema Confea/Crea e Mútua, condicionando sua efe�vação às
manifestações técnica e jurídica favoráveis da minuta de contrato, à anexação da disponibilidade
orçamentária de cada uma das partes envolvidas ao processo bem como à aprovação pelo Colégio
de Presidentes-CP.

Considerando que, dessa forma, foi assinado em setembro de 2022, o Contrato nº 193
entre o Confea, os 27 Creas e a Mútua com a Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT com prazo
de vigência de 01 (um) ano;

Considerando que a Cláusula Primeira do Contrato nº 193/2022 (SEi! 0659441) entre o
Sistema Confea/Crea e Mútua e a ABNT elenca o seguinte objeto:

“O objeto do presente contrato é o fornecimento de canal de acesso virtual dedicado
(link digital) ao banco de dados ABNTColeção, contendo todas normas técnicas vigentes e atualizadas do
acervo da ABNT e da Associação Mercosul de Normalização (AMN), bem como o fornecimento, com
desconto, de canal de acesso virtual dedicado (link digital) ao banco de dados ABNTCatálogo e a filiação
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dos CONTRATANTES como sócios na situação de Colaborador Mantenedor da ABNT, entre outros,
conforme especificações abaixo:

Consulta com visualização ilimitada e mul�usuário ao banco de dados ABNTColeção,
contendo o acervo completo da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e da Associação
Mercosul de Normalização (AMN), mediante acesso virtual dedicado (link digital), para todos os
colaboradores do Confea, dos Creas e da Mútua, assim como para todos os profissionais registrados nos
Creas, em 900 (novecentos) pontos de acesso, observando-se o seguinte:

O acesso ocorrerá através do endereço www.abntcolecao.com.br com iden�ficação do
usuário por login e senha, a serem fornecidos pela CONTRATADA, mediante solicitação pelo
email abntcolecao@abnt.org.br garan�da a quan�dade suficiente para atender os termos do presente
contrato;

Os critérios de u�lização da iden�ficação virtual e da senha de acesso serão de inteira
responsabilidade dos CONTRATANTES;

As iden�ficações virtuais (login) e as senhas de acesso a serem fornecidos pela
CONTRATADA atenderão até 900 (novecentos) pontos distribuídos nas sedes do Confea, da Mútua e dos
Creas, incluindo suas inspetorias, bem como em en�dades de classe da Engenharia, Agronomia e/ou
Geociências, devidamente registradas nos Creas e homologadas pelo Confea, a serem definidos e
indicados pelos CONTRATANTES, sendo possível a efe�vação pela CONTRATADA de outros locais que não
descritos anteriormente, mediante acordo com os CONTRATANTES, sem ônus para o presente contrato;

O acesso permi�rá o download dos arquivos das normas, no formato PDF seguro, em
tempo integral (24h por dia, 7 dias por semana), bem como a impressão do texto completo ou de partes
das normas; e

Sem prejuízo do acesso ao acervo completo da Associação Brasileira de Normas Técnicas
(ABNT) e da Associação Mercosul de Normalização (AMN), é garan�do o acesso às normas técnicas dos
principais organismos de normalização mundiais (cerca de 250.000 documentos), com visualização por
tempo determinado.

Disponibilização gratuita e sem limite de tempo das Normas Técnicas ABNT NBR das áreas
abrangidas pelo Sistema Confea/Crea, citadas em regulamentação federal, a todos os profissionais
registrados e adimplentes nos Creas, observando-se o seguinte:

O acesso ocorrerá somente pelo endereço eletrônico www.abntcolecao.com.br/confea e
não possibilitará ao usuário a impressão, cessão ou compar�lhamento das Normas Técnicas ABNT NBR à
terceiros, sem prejuízo de acesso através do sistema ABNTColecão nos pontos de acesso Sistema
Confea/Crea e Mútua e en�dades de classe; e

A disponibilização prevista nesta cláusula não se aplica às normas ABNT ISO, ABNT NBR
ISO, ABNT IEC, ABNT NBR IEC, ABNT NBR ISO/IEC, ISO, IEC e demais normas publicadas por organismos de
normalização internacional conveniadas da ABNT.

O canal de acesso virtual dedicado (link digital) ao banco de dados ABNTCatálogo, cujo
acesso poderá ser feito por computadores, tablets ou smartphones, será disponibilizado a todos os
profissionais registrados nos Creas e em dia com as obrigações, observando-se o seguinte:

Será disponibilizado um tempo total de 60 (sessenta) minutos de pré-visualização de cada
norma técnica, contados a par�r da abertura da norma, sendo que se a visualização for encerrada antes
da finalização do tempo total, o tempo restante de visualização do período será armazenado para
permi�r uma nova navegação, na mesma norma, até o esgotamento de todo o tempo do período;

Durante a visualização da norma técnica não será possível a impressão e nem a obtenção
(download) do arquivo eletrônico da mesma norma.

O canal de acesso virtual dedicado (link digital) ao banco de
dados ABNTCatálogo possibilitará a todo profissional registrado no Crea e em dia com as suas obrigações
a aquisição das normas técnicas vigentes no acervo da ABNT e da Associação Mercosul de Normalização –
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AMN (portal de compras, www.abntcatalogo.com.br/confea), com desconto de 66% (sessenta e seis por
cento) em relação ao valor comercial pra�cado pela ABNT.

Em caso de aquisição no preço promocional descrito na presente cláusula, o profissional
poderá imprimir aquelas de seu interesse e/ou visualizá-las de forma livre e ilimitada durante a vigência
da mesma.

É garan�da a concessão de desconto de 50% (cinquenta por cento) em relação aos preços
pra�cados pela ABNT nas inscrições em cursos da grade de capacitação da ABNT a todo profissional
registrado no Crea e em dia com as suas obrigações, observando-se o seguinte:

Os cursos de grade de capacitação da ABNT são aqueles organizados e oferecidos tanto nas
suas unidades administra�vas quanto na modalidade “in company” nas sedes dos CONTRATANTES; e

Os cursos realizados em parceria com outras ins�tuições a exemplo dos cursos de “lead
implementer” e “lead auditor” terão desconto de 15 % (quinze por cento), através de consulta ao setor de
Capacitação da ABNT.

A filiação dos contratantes como sócios na situação de Colaborador Mantenedor da ABNT,
abrangerá, durante toda a vigência do presente contrato, no mínimo, os seguintes bene�cios:

Tomar parte nas Assembleias Gerais;

Votar em Assembleia Geral, respeitada a carência mínima de 120 (cento e vinte) dias na
condição de associado;

Votar e ser votado para os cargos ele�vos dos Conselhos Delibera�vo e Fiscal,
Superintendência dos Comitês Brasileiros e Conselho Técnico;

Propor à Diretoria Execu�va a criação de Comitês Brasileiros, suas respec�vas cisões,
fusões e incorporações, além da criação de Comissões Específicas;

Inscrever profissionais formalmente indicados pelos CONTRATANTES nos Comitês Brasileiros
(CB) ou nos Organismos de Normalização Setorial (ONS) da ABNT para elaboração de normas técnicas;

Frequentar as dependências da ABNT, e par�cipar das a�vidades promovidas pela ABNT;

Acesso às informações sobre o movimento da normalização nacional, regional e
internacional, afeta ao campo de atuação dos CONTRATANTES;

Indicar profissionais para par�cipar da normalização Internacional;

Sediar secretaria técnica de Comitês Brasileiros; e

Divulgação da condição de associado, u�lizando o logo�po de Associado ABNT.

A CONTRATADA garan�rá prioridade aos profissionais indicados pelo Sistema Confea/Crea
na contratação de novos auditores para a cer�ficadora da ABNT, instrutores para cursos e profissionais
para desenvolvimento de normas ABNT NBR comentadas.”

Considerando a Proposta CP nº 26/2023 (SEi! 0771673), que aprovou a criação de
comissão para estudo das atuais condições das cláusulas contratuais exigidas no contrato firmado entre a
ABNT, Confea, Creas e Mútua, com prazo de finalização do trabalhos para a 4ª Reunião do Colégio de
Presidentes, a ser realizada em Natal-RN, no período de 17 a 19 julho de 2023;

Considerando a realização das reuniões da Comissão de Estudo para análise e discussão da
Proposta Comercial nº 296/2023 (SEi! 0786009);

Considerando a necessidade de providências visando à conclusão dos trabalhos da
Comissão de Estudos;

Considerando ainda a transição de dirigentes de 14 Creas para o triênio 2024-2026;

Considerando a importância de dar con�nuidade da prestação dos serviços prestados pelo
contrato em tela nesta fase de transição;

Considerando as propostas comerciais apresentadas pela ABNT;
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b) Proposição:

Aprovar a elaboração de novo contrato entre o Confea, os 27 Creas, a Mútua e Associação
Brasileira de Normas Técnicas, cujo objeto é o mesmo do Contrato nº 193/2022,  com prazo de vigência
de 06 (seis) meses, no valor de R$ 530.000,00 (quinhentos e trinta mil reais) conforme proposta comercial
nº 410/2023 (SEi! 0876714).

 

c) Jus�fica�va:

O inciso VIII, art. 39, da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor – CDC), veda ao fornecedor de produtos ou serviços colocar no mercado de consumo,
qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes
ou, se normas específicas não exis�rem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra en�dade
credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro);

A presente proposta do Colegiado externaliza a importância de conscien�zação dos
profissionais e da sociedade brasileira sobre a normalização brasileira e o envolvimento nos processos de
elaboração, difusão e promoção do uso das normas técnicas brasileiras.

Desde 2007, a parceria entre ABNT e o Sistema Confea/Crea e Mútua possibilitou o acesso
de mais de 100.000 profissionais aos serviços objeto da parceria, promovendo assim um aperfeiçoamento
da qualidade das obras e dos  serviços prestados à sociedade.

Além do fornecimento de um canal de acesso da ABNTColeção, contendo todas normas
técnicas vigentes e atualizadas do acervo da ABNT e da Associação Mercosul de Normalização – AMN,
bem como o fornecimento, com desconto, de canal de acesso ABNTCatálogo e a filiação dos contratantes
como sócios na situação de Colaborador Mantenedor da ABNT, os entes contratantes podem Inscrever
profissionais formalmente indicados pelo Confea, Creas e Mútua nos Comitês  Brasileiros (CB) ou nos
Organismos de Normalização Setorial (ONS) da ABNT para elaboração de normas técnicas.

 

d) Fundamentação Legal:

Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966 (Regula o exercício das profissões de Engenheiro,
Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e dá outras providências);

Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor – CDC), e

Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 (Normas para licitações e contratos da Administração
Pública).

 

e) Sugestão de Mecanismos para Implementação:

Encaminhar o assunto à Gerência de Relacionamento Ins�tucional-GRI, para instrução e
posterior envio à Unidade Administra�va do Confea para providências.

FOLHA DE VOTAÇÃO

CREA SIM NÃO ABSTENÇÃO OBSERVAÇÃO
Crea-AC X - - -
Crea-AL X - - -
Crea-AM X - - -
Crea-AP X - - -
Crea-BA X - - -
Crea-CE X - - -
Crea-DF X - - -
Crea-ES - - - AUSENTE
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Crea-GO X - - -
Crea-MA X - - -
Crea-MG - - - AUSENTE
Crea-MS X - - -
Crea-MT - - - AUSENTE
Crea-PA X - - -
Crea-PB X - - -
Crea-PE X - - -
Crea-PI - - - COORDENADOR
Crea-PR X - - -
Crea-RJ X - - -
Crea-RN - - - AUSENTE
Crea-RO - - - AUSENTE
Crea-RR X - - -
Crea-RS X - - -
Crea-SC X - - -
Crea-SE X - - -
Crea-SP X - - -
Crea-TO X - - -

TOTAL  20  - -  
Desempate do
Coordenador     

 

 X Aprovado por unanimidade  Aprovado por maioria  Não aprovado

 

 

Documento assinado eletronicamente por Raimundo Ulisses de Oliveira Filho, Presidente do Crea-
PI, em 13/12/2023, às 11:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º,
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.confea.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0876021 e
o código CRC 6E407860.
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